
Decreto n° 3.665. de 02 de dezembro de 2009. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

TAQUARITINGA
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.619.000,00 (UM 
MILHÃO, SEISCENTOS E DEZENOVE MIL REAIS).

José Paulo Delgado Júnior, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais, e de conformidade com o art. 6o da Lei n° 3.730, de 27 de novembro de 2008, com a Lei 
n° 3.797, de 02 de dezembro de 2009 e considerando a necessidade de promover o saldo de verbas do 
orçamento vigente,

Decreta:

Art. 1o. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga, um Crédito Suplementar no valor 
de R$ 1.619.000,00 (um milhão, seiscentos e dezenove mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:

02.05.00.000
02.05.02.000

319013.00-12.361.0026.2.110000
319011.00-12.365.0026.2.110000
319013.00-12.365.0026.2.110000
319113.00-12.365.0026.2.110000
319113.00-12.365.0033.2.111000

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
- FUNDEB
- Obrigações Patronais
- Pessoal Civil
- Obrigações Patronais
- Obrigações Patronais
- Obrigações Patronais

02.05.03.000 - Ensino Infantil
319011.00-12.365.0033.2.022000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

35.000.00 
156.000.00

16.000.00
23.000.00
19.000.00

27.000,00

02.05.08.000
319011.00-27.812.0175.2.143000
319113.00-27.812.0175.2.143000

02.07.00.000
02.07.01.000

319011.00-12.363.0038.2.026000
319013.00-12.363.0038.2.026000

02.09.00.000
02.09.04.000

319011.00-10.304.0162.2.129000
319011.00-10.304.0162.2.129000
319113.00-10.304.0162.2.129000

02.09.05.000
319111.00-10.301.0164.2.133000
319113.00-10.301.0164.2.133000

02.15.00.000

02.15.01.000
319011.00-02.062.0169.2.136000
319113.00-02.062.0169.2.136000

02.16.01.000
02.16.01.000

319011.00-04.122.0171.2.138000

- Esporte e Lazer
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal
- Obrigações Patronais

Civil

- ESCOLA TÉCNICA
- Escola Técnica de Arte Musical Santa Cecília
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
- Obrigações Patronais

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
- Vigilância em Saúde
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
- Obrigações Patronais

- Gestão em Saúde
- Pessoal Civil
- Obrigações Patronais

- SECRETARIA MUNICIPAL NEGÓCIOS 
JURÍDICOS
- Advocacia do Município
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
- Obrigações Patronais

- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
- Gestão Institucional
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

32.000,00
5.000,00

55.000,00
9.000,00

24.000.00
38.000.00
10 .000.00

505.000.00
107.000.00

16.000,00
3.000,00

11 . 000,00
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02.17.00.000
02.17.01.000

319011.00-04.123.0172.2.139000
339047.00-04.123.0172.2.139000
319013.00-04.123.0172.2.139000

- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
- Administração Financeira
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
-Obrigações Tributárias e Contributivas -  Pasep
- Obrigações Patronais

02 .20 . 01.000
319011.00-04.122.0176.2.144000
319113.00-04.122.0176.2.144000

02.20.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E 
OBRAS PÚBLICAS
- Obras, Projetos e Administração
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
- Obrigações Patronais

02.21 .01.000
319011.00-15.452.0178.2.146000
319113.00-15.452.0178.2.146000

02.21.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
MUNICIPAIS
- Serviços Municipais
- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
- Obrigações Patronais

02.23.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
PÚBLICA

02.23.01.000 - Integração Institucional
319011.00-04.125.0180.2.148000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

02.24.00.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E CIDADANIA

02.024.01.000 - Desenvolvimento
319011.00-04.1300180.2.148000 -Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

TOTAL.

110 . 000,00
50.000.00
29.000.00

28.000,00
5.000,00

240.000,00
44.000,00

10 . 000,00

12 . 000,00

R$ 1.619.000,00

Art. 2o. O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes das seguintes 
anulações das dotações próprias do orçamento vigente:

01.01.00.000 - CAMARA MUNICIPAL
01.01.01.000 - Corpo Legislativo e Secretaria

319011.00-01.031.0001.2.001000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
319016.00-01.031.0001.2.001000 -Outras Despesas Variáveis -  Pessoal Civil
319013.00-01.031.0001.2.001000 -Obrigações Patronais
339030.00-01.031.0001.2.001000 - Material de Consumo
339039.00-01.031.0001.2.001000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
449052.00-01.031.0001.2.001000 - Equipamento e Material Permanente
449051.00-01.031.0002.1.001000 - Obras e Instalações

630.000.00
25.000.00

305.000.00
200 . 000.00

40.000.00
219.000.00
200 . 000.00

R$ 1.619.000,00
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Art. 3o. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 02 de dezembro de 2009.

José Paulo Dq 
Prefeii

do Junior 
icipal

Registrado e publicado na Divisão de/Expediente e Secretaria, na data supra.

o J  ck/°
Aparecido Ród igues Garcia 

Agente/do Serviço Municipal resp. p/Divisão
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